
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI No 3.444, de 18 de agosto de 1998. 

Doaçâo de área para GIRONA 
'EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA ., e 
dá outras providéncias. 

Dr.Vito 4rditõ Lerário, Prefeito 
Municipal.faz saber que a CAmara de k4re4Obres de Pindamonhanqaba 
aprova e ele promulga asequinte 

Artkgo-id Fi;daá Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a doar,a GIRONA .:ÉMBALAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA., duas glebas de tea.  AiItiUadra "-1) 	Lotes 04 e 05 do 
loteamento Industrial, perfazentit- umaárea:Ae 15.352,50m2 (quinze 
mil trezentos e cinquenta e ddi's ilièté-os é- -Cinquenta decímetros 
quadrados ), com as seguintèS çdese-' •  

. 	• 
LOTE 04 - Mede de frente para ã Av.1")4,1„ 50,00m; do lado direito 
de quem da Av. 04 o terreno olhay_m@de . 02190m, confrontando com 
o lote 03; do lado esquerddy mede t53'¡:60M, confrontando com o 
lote 05, e, nos fundos Méde-55„MniMaSWontando com a propriedade 
da Companhia Dandeirantég~0• yenÉerrando a Area 	de: 
7.662,50m2(sete mil, seisceNtOe-- . e sessenta e dois metros 
quadrados e cinquenta detimet~quadrados). 

LOTE 05 - Mede de frente para á Av. 04,50,00m; do lado direito de 
quem da Av.04 o terreno olha mede 153,60m, confrontando 'tom o 
lote 04; do lado esquerdõ mede 154» 00m, tonfrontando tom 	lote 
06 e, nos fundos mede 50,00m, tânfrontando com a propriedade da 
Companhia Bandeirantes-BNH; encerrando a ãrea de: 7.690,00m2(sete 
mil, seiscentos e noventa metros quadrados). Os referidOS lotes 

no Loteamenfo do Distrito Industrial de 
pindamonhangaba, a margem direita da Av. Nossa Senhora do Bom 
Sucesso- Bairro Campo Alegre. 

Artigo 2o - A empresa donatária fica 
obrigada a dar início ás obras de implanta0o, no prazo máximo de 
até 06 meses, a partir do início de vigéncia desta Lei, devendo a 
indOstria obedecer, sob pena de nulidade, os prazos constantes do 
rronograma apresentado. 
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Parágrafo único - A área a :ser 
construída será de 6.000,00m2 (seis mil metros quadrados), em 
etapas 

Artigo 3o - A área de terreno 
descrita no artigo 12 será doada 'com o objetivo único , : fia , 
instalaco da GIRONA EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA., obra esta que deverá ser concluída no prazo estabelecido pelo cronograma 
fisio-financeiro de obras, sob pena de se reverter ao patrimnio 
municipal, independente ciétreniza0e, a qualquer título e- de 
qualquer providncias jeldI;ta~é);tra-judicial- 

-~ 
Artigo,40 	Oa escritura de doação 

deverá constar cópia integral desta Lei,ndo que a doação far-
se-á de acordo com o que preceituaa L'Vpq 2.456/90, e seu 
respectivo regulamento,,Decreto no 3.417 	-'02.02.93. 

A"igo'Sd.-- Esta.. Lei entrará em vigor 
na data de sua publica0o,,rgMadàt as diSpoSiOes em contrário.. 

kr,'"A 4  

angaba,10 de agosto de 1999. 

Dr.Vito Ardito L rário 
refeito Mnu 
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Benedit Èubens 	rnan s d, Almeida 
• 'karr 8  cretário de P1 nejamento 

Registrada e Publicada 
Jurídica, em 18 de agosto de .1.98. 	

, 
 

na Procuradoria 

Dra. Synthea Tel s de Castro Schmidt 
Asses ra Jurídica 
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